
 
 
 
 
 
 
 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
 

PROJETO DE LEI 3.741, de 2000 

(Do Poder Executivo) 

 
 
 

Altera e revoga dispositivos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, define e estende às 
sociedades de grande porte disposições relativas à 
elaboração e publicação de demonstrações 
contábeis e dispõe sobre os requisitos de 
qualificação de entidades de estudo e divulgação 
de princípios, normas e padrões de contabilidade e 
auditoria como Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público. 

 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA 

 
 
 
 

Dê-se a seguinte redação ao art. 184: 

“Art. 184. No balanço, os elementos do passivo serão avaliados de 

acordo com os seguintes critérios: 

I – as obrigações, encargos e riscos, conhecidos ou calculáveis, 

inclusive imposto de renda a pagar com base no resultado do exercício, serão 

computados pelo valor atualizado até a data do balanço; 

II – as obrigações em moeda estrangeira, com cláusula de paridade 

cambial, serão convertidas em moeda nacional à taxa de câmbio em vigor na data 

do balanço; 



 
 
 
 
 
 
 

 

III – as obrigações , encargos e riscos classificados no passivo 

exigível a longo prazo serão ajustadas ao seu valor presente; sendo os demais 

ajustados quando houver efeito relevante.”(NR) 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em relação à avaliação dos elementos do passivo no balanço, 

introduz-se novo critério em que  as obrigações, encargos e riscos classificados no 

passivo exigível a longo prazo devem ser ajustadas ao seu valor presente, enquanto 

os demais serão ajustados quando houver efeito relevante. 

Sala da Comissão, em 14 de março de 2003. 

 
 

Deputado PAES LANDIM  


